
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
E ST AD O  DE SÃO  PAULO

FIs. N.°

L T V R O  DE P O R T A R I A S

PORTARIA N°. 1 6 .6 5 8 /1 3 .

FABIO MARCONDES, Prefeito M unicipal de Lorena, no uso 

das a tribuições que lhe são conferidas por lei,

C o n sid e ran d o , que é dever do adm in istrado r público, 

a p u ra r  os fatos, conforme p receitua  o artigo 37, “c a p u t”, da  C onstituição 

Federal.

RESOLVE:

DETERMINAR a ab e rtu ra  de SINDICÂNCIA 
ADMINISTRATIVA con tra  o servidor: FRANCISCO APARECIDO DE
CARVALHO (m atrícula 4762), p a ra  averiguar a  denúncia  da  Sub- 

Secretaria de R ecursos H um anos de que o m esm o reside n esta  Cidade de 

L orena/S P  e retirava vale tran spo rte  p a ra  a  Cidade de G uara tinguetá /S P . 

D iante do exposto, o servidor teria infringido o seguin te  dispositivo do 

E sta tu to  dos Servidores Públicos do Município de Lorena:

(<Nos termos do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais:
“Artigo 199 ~ São deveres do servidor além dos 
que lhe cabem em virtude do desempenho de seu 
cargo e dos que decorrem, em geral, de sua 
condição de serviço público:
(...)

XII- ser leal às instituições a que servir;

“Artigo 200 -  São proibidas ao funcionário toda 
ação ou omissão capaz de comprometer a 
dignidade e o decoro da função pública, ferir a






